INDICAÇÃO Nº 
1408
, DE  2004 

Considerando que deve haver por parte do poder público a preocupação com a manutenção e conservação do patrimônio histórico e cultural do Estado, contribuindo com os meios de difusão da arte entre os povos;





Considerando que o Museu do Folclore, localizado no Município de Olímpia é um importante meio de divulgação e propagação da cultura popular do interior do Estado de São Paulo, conhecido internacionalmente por este mérito, confundindo-se com o próprio Festival do Folclore de Olímpia que é uma das principais manifestações culturais do povo paulista;





Considerando que este Baluarte da Cultura encontra-se em situação deplorável necessitando de urgentes reparos em suas instalações; 

 



Considerando que a verba destinada a construções de monta que refletem o acima especificado, ou seja, as reformas necessárias à manutenção das atividades deste importante Museu, dependem de providências da Liderança do Poder Executivo do Estado juntamente com a Secretaria da Cultura;

 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que realize um convênio com a Prefeitura Municipal de Olímpia a fim de que se realizem os estudos necessários e se tomem as providências a fim de que sejam realizadas urgentes reformas no Museu do Folclore de Olímpia, como forma de preservação da cultura do Interior do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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